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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr.

, Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxx»« e CPF inscÉto sob no

xxxxx»üx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecid e neste ato reprêsentada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n"

têm entÍe si justo e avençado, e celebram o pÍesente contrato para contÍataçáo de

empresa especializada em prestaÉo de Servigos Técnicos Especializados pâra o acompanhamento

e assessoramento pedagógico com uso de uma fenamenta digital para gêrenciamento de avaliação

ê de monitoramento da apÍendizagem, através de formaçáo ê transfêrência metodológica a

professores e equipê técnica da SEiilED, para organização e aplicação de avaliaçôes da

aprendizagem destinados a alunos da rede pública municipal de Canaã dos Carajás, conÍorme

estabelecido no Edital de Pregão EletÍonico _/202'|-SRP, na Ata de Registro de PÍEos n'_ e

mediante as cláusulas e condi@s que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a

Proposta apresentada pela CONTRATADA, conslantes do Processo no /202íIFME-CPL, sujeitando,

se CONT&{TANTE e CONTRATADA às normas disciplinaÍes das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/'1993 e do

Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especializada em prestação dê

Serviços Técnicos Especializados para o acompanhamento e assessoramênto pedagógico com uso

de uma Íerramênta digital para gerenciamento de avaliaçáo e de monitoramento da aprendizagem,
através de formação ê transÍerência metodológica a professores ê equipe técnica da SEMED, para

organização e aplicaÉo de avaliações da aprendizagem destinados a alunos da rede pública
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1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicos da prestação dos serviços ora contratados

estáo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada pr menor prEo unitário

3. 0s serviços, quantitativos e pÍeços dos itens mntratados sáo os indicados a seguir:

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. 0 valor global deste Contrato é de R$ _

ct allsll À TFRcFtRA - nô RFA. ISTF

1. Os preços dos serviços serfo reajushdos, a cada 12 (doze) meses, salvo por acoÍdo ente as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicaçfu da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustdo

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reajustamento

2. O indice de Íeaiuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundaçáo Getulio VaÍgas - FGV ou de outro indlxdor que o venha substituÍ.

Item Serviço Quant Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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municipal de Canaã dos Carajás, em mnformidade com as condi@s estabelecidas no Editaldo Pregâr

EletÉnico _/2021-SRP e seus anexos, bem mmo a prDposta apresentada, partes integrantes deste

Contrato.
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CúUSULA OUARTA. DO AMPARO LEGAL

Í. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão no /202íIFME-CPL, bem

como da Ata de RegistÍo de Preços, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRÂTO

1. A execuçâr deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-seáo pelas cláusulas

contratuais e pelos pÍeceitos de direito público, aplicandelhes, supletivamente, os princípios da TeoÍia

Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁcn

í. A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a paÍtir da data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até , conÍorme art. 57 lnciso ll da Lei8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, com eficária legal apos a publicaçtu do seu extrato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CúUSULA SÉTIMA - DoS ENoARGoS DA CoNTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE:

1.'1. Permitiro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscais/Íaturas;

1.2. Prestar as informa@es e os esclarecimentos atinentes à pÍestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CoNÍRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza

9rave;

1.5. Solicihr, sempre que julgar mnveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fi scalizaçã0.
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CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Cabera à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empÍegados, por todas as despesas decorcntes da

execução dos seÍviços, tais como:

1.1.1. Salários;

1 .1.2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribui@s;

1.1.4. lndeniz@s;

1.1.5. Vale-refeição;

1 .1 .6. Vale-transporte; e

1.'1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contÍato nomeado pela CoNTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem hansfeÉncia de Íesponsabilidades ou subcontrata@s

não autorizadas pela CONTRATANTE;

'1.4. Ser responsável pêlos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execu@ dos serviços em apr@, não excluindo

ou reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diÍetaÍnente aos bem de propdedade da

CoNTRATANTE, ou bens de terceiÍos, quando estes lenham sido ocasionados por seus

empÍegados durante a execução dos serviços obieto deste Contato;

1.6. Preslar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE, obÍigandGse a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos sêrviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contÍato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter uÍgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de seguÍança a que eslá sujeita a prestaçãr: dos serviços;

'1.9. Manter, durante toda a execu@ do contrato, êm mmpatibilidade com as obdgações assumidas,

todas as condirFes de habilitaçâ: e qualificaçfu exigidas neste Contrato.

Ã

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAcoES socIAIS. coMERcIAIS E FISCAIS \v
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1. À CONTRATADA caberá, ainda:

'1.'1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais pÍevistos

na legislação social e trabalhista em vigor, obÍigandlse a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício mm a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as povidêrrcias e obrigações estabelecidas na bgislaçâ)

específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, forem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

í.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execuçáo deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoolicas e tabacos, por paÍte de seus empregados e demais usuáÍios, durante o periodo de

transpoÍte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalizaçâr da conduta de

seus funcionários; e

'l .5. Assumrr a responsabilidade pelos encargos fiscais e comeÍciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

náo transfere a responsabilidde por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o obieto

deste Contralo, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumiÉ total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico uülizado.

A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamenle tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta proÍnoveÉ de diÍeito o ressaÍcimento dos danos.

CLAU SULA DECIMA. DAS OBRIGACÓES GERAIS

Deverâ a CONTRATADA obseÍvar, tambem, o seguinte:

1.1. É expressamente proibida a mntratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste ContÍato;

1.2. É expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicllade acerca deste Contrato, salvo se

houver pÉvia autoÍizaçâo da CONTRATANTE;

1.3. É vedada a subcontratação de oúra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorizaçto da CONTRATANTE.

t
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CúUSULA DECIMA PRIMEIRA: D! IEOi/PANHAMENTO E DA FIScALIzAÇÃo

í. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos seÍviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

dêvidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotará em rcgistro píoprio todas as ocoÍênciÍs relacionadm com o bmecimento

dos bens e serviços mencionados, deteÍminando o que for necessário à regularização das falta ou

deÍeitos observados.

3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deverár ser soliciladas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidre

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contrato, para representá-la semprc que fur necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimenlo dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo íeita em desacordo com o especmcado, sempre que essa medida se tomar necessària.

6. Não obstante a C0NTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimenlo dos bens e

serviços e atividades mnelatas, a CONTRATANTE reservase o diÍeito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaÇâo sobÍe os

serviços, diretamente ou por pÍepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a pÍestação dos serviços cabeÉ ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou seÍvidor designado para esse fim.

CúUSULA DECII\,IA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a pÍestação dos serviços que trata o objeto, Ínediante a emissto de rntas de empenho,

mrÍêé a conta do elemenb oÍçamentário:

Do Projeto Ativida<le: _.
Do elemento de despesa: _

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTo
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A CoNTRATADA apÍesentaÉ, nota fiscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em mnta corÍente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos sêrviços, que seÉ mensal.

2. CoNTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devklas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquid4ão qualquer

obtigação financêira ou previdenciária, sem que isso gere direito à atteração de preços ou

compensação financeira por atÍaso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha mnconido de

alguma forma paÉ tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela,

teÉ a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Erraqos morabrios;

N = Número de dias ente a data pÍeüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = inOice Oe compensaçao fnanceira = 0,00016438, asim apurado:

t= (ü) t= (CI1!0 t= 0,00016438

365 3ô5

TX= PeÍcentual da taxa anual = ô%.

4.1. A compensação financeira pÍeüsta nesta Condição será irrcluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da

ocoÍrêírcia.

5. 0s prcços dos serviços serfu fixos e ireajuíârcb.

CúUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERACÃo DO CONTRATo

1. Este Contrato podeÉ ser alterado nos casos pÍevistos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que haja

interêsse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato podeÉ seÍ aumentado ou

suprimido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10

e 20, da Lei no 8.666/'1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a eeitar, nas mesmas mndi@s conlratuais, os acÉscimos ou

supressôes que se fizerem nas obnas, seÍviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Confato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a
pévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

1.'1. Advertência;

1 .2. Multa de até 10% (dez por cento) sobÍe o valor totrl do conbato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniáo, Estado6, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (bês decimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na ocorÍência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser Íecolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunbação

4. A CONTRATADA tamtÉm ficaÉ impedida e licitar e contÍataÍ com a União, Estados, Disffio Federal

ou Municipios, pelo pnazo de até 05 (cinco) anos, gananüda a pÉvia defesa, nos casos de:

4.í. Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto deste Confato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer fraúe fiscal;

4.6. Falhar ou Íraudar na execução deste Contrato.

5. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamenlo de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalklades
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referidas no Capitulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida foç maior, deüdamente jusüficado e aceito pela

CONTRATANTE, a C0NTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens I a 3 desta

Cláusula.

7. As san@s de advertêncla e de impedimento de licitare contrataÍ com a Administração Pública poderá

ser aplicadas à CONTRATADA luntamente com a de mutta, desmntandoa dos pagamentos a serem

efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseia a sua rescisã0, conÍorme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.66ô/'1993.

2. A rescisão destê Contrato poderá ser

2.1. Determinada poÍ ato unilateral ê escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acoÍdo enlÍe as partes, reduzida a termo no pocesso da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE:

2.3. Judicial, nos termos da legislação ügente sobre a matéÍia.

3. A rescisfu administraüva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

aúoridade competente.

3.1. Os casos de Íescisfu contrafual seráo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/'1993.

CúUSU DECIMA NONA - DA VINCU LACÁO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADALA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônh,o no /2021-SRP, cuja realização

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2021IFME-

CPL, e a Ata de Regisúo de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

í. As questões deerrcntes da execuçáo desle Contrato, que não possam ser dirimidas
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administrativamente, serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seia, salvo nos casos previstos no Art. '102,

inciso l, alinea'd", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que fui pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (úês) vias de

igual teor e forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaá dos Carajás - PaÉ, em _, de_ de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1" - NOME:
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